
 
                            GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS                                

                            SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 

                            SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS  

                           DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

 
ATO DE RETIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIA 023/2012- PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DO QUADRO DE PESSOAL E FORMAÇÃO DO QUADRO DE 

RESERVA PARA OS CARGOS DE ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL (DENTISTA, 

FARMACÊUTICO E MÉDICO) PARA UNIDADES PRISIONAIS.  

 
 A SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Instrumento Convocatório SRHU/SEDS nº 023/2012 de 15 de junho de 2012 resolve, RETIFICAR: o ANEXO 

A e complementar o item 4:  

 

Anexo A 
QUADRO DE VAGAS  

MUNICÍPIOS/ CARGA HORÁRIA/ REMUNERAÇÃO/ VAGAS 

 
 

MUNICÍPIO 

CARGO 

CARGA 

HORARIA 

 

REMUNERAÇÃO 

 

VAGAS 

 

QUADRO 

DE 

RESERVA 

 

ITAMBACURI DENTISTA 

30 HS 

R$ 1.216,36 01 Sim 

LAVRAS DENTISTA R$ 1.155,01 01 Sim 

GOVERNADOR 

VALADARES 
FARMACÊUTICO 

R$ 1.216,36 
01 

Sim 

SETE LAGOAS FARMACÊUTICO R$ 1.216,36 01 Sim 

ALFENAS FARMACÊUTICO R$ 1.216,36 01 Sim 

COROMANDEL MÉDICO R$1.155,01 01 Sim 

 

Orientações:  

 

O candidato  FARMACÊUTICO que for classificado em todas as fases desse processo seletivo e for 

convocado para assinatura de contrato, ficará lotado na Unidade Prisional para qual fez sua inscrição, no 

entanto, será o Farmacêutico de Referência daquela Região Integrada de Segurança Pública, devendo, portanto, 

visitar/acompanhar as demais Unidades que compõem a RISP, contribuindo para a melhoria da qualidade do 

atendimento conforme atribuições detalhadas a seguir. 
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No que se refere ao Item 4 - DAS INFORMAÇÕES SOBRE O CARGO, NÍVEL DE ESCOLARIDADE E 

ATRIBUIÇÕES GERAIS, vimos complementar as informações referentes aos cargos de Analista 

Executivo de Defesa Social/Farmacêutico e Analista Executivo de Defesa Social/Dentista. Descritas no 

quadro abaixo, destacadas em vermelho.  
 
INFORMAÇÕES SOBRE O CARGO, NÍVEL DE ESCOLARIDADE, REQUISITOS E TRIBUIÇÕES GERAIS. 

CARGO  NÍVEL DE 

ESCOLARIDADE 

REQUISITOS ESPECÍFICOS ATRIBUIÇÕES GERAIS 

 

ANALISTA 

EXECUTIVO DE 

DEFESA SOCIAL/ 

FARMACÊUTICO 

 

  

 

 

ENSINO SUPERIOR 

COMPLETO 
(3º GRAU COMPLETO) 

 

 

IDADE MÍNIMA: 18 ANOS NA 

DATA DA INSCRIÇÃO. 
ESCOLARIDADE: 

CURSO SUPERIOR COMPLETO 

DE FARMÁCIA, NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA, E REGISTRO NO 

CRF. 

DISPONIBILIDADE PARA 
VIAGENS 

ANÁLISE DAS PRESCRIÇÕES MÉDICAS. 

RECEBIMENTO E CONFERÊNCIAS DOS 

MATERIAIS DA ÁREA DE SAÚDE. 
LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS. 

GARANTIR O ABASTECIMENTO CONTÍNUO 

E REGULAR DE MEDICAMENTOS NAS 
UNIDADES PRISIONAIS; CONTROLE DE 

ESTOQUE E DISPENSAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DA ABRANGÊNCIA DA 
REGIAO INTEGRADA DE SEGURANÇA 

PUBLICA – RISP; GARANTIR A AGILIDADE 

NA LOGISITICA; GARANTIR CONDIÇOES 
ADEQUADAS PARA  O ESTOQUE DE 

MEDICAMENTOS; PROMOVER A 

INTEGRAÇAO DOS OUTROS 
PROFISSIONAIS DA SAUDE INSERIDOS NAS 

UNIDADES PRISIONAIS, 
DISPONIBILIZANDO INFORMAÇOES SOBRE 

OS MEDICAMENTOS, COM INTUITO DE 

RECIONALIZAR O USO E MELHORAR A 
QUALIDADE DA FARMACOTERAPIA; 

ORIENTAÇAO INDIVIDUAL E COLETIVA EM 

RELAÇÃO AO USO CORRETO DE 
MEDICAMENTOS.  

ANALISTA 

EXECUTIVO DE 

DEFESA 

SOCIAL/DENTISTA 

SUPERIOR COMPLETO 

(3º GRAU COMPLETO) 

IDADE MÍNIMA: 18 ANOS NA 

DATA DA INSCRIÇÃO  
ESCOLARIDADE: 

CURSO SUPERIOR DE 

ODONTOLOGIA , REGISTRO NO  
CRO 

REALIZAR TRIAGEM, DIAGNÓSTICO E 

PROCEDIMENTOS CLÍNICOS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE BUCAL. 

ANALISTA 

EXECUTIVO DE 

DEFESA 

SOCIAL/MÉDICO 

SUPERIOR COMPLETO 

(3º GRAU COMPLETO) 

IDADE MÍNIMA: 18 ANOS NA 
DATA DA INSCRIÇÃO  

ESCOLARIDADE: 

CURSO SUPERIOR DE MEDICINA  
REGISTRO NO  

CRM 

DESENVOLVER AS ATRIBUIÇÕES MÉDICAS 
COMO EMISSÃO DE DIAGNÓSTICOS E 

OUTROS, APLICANDO RECURSOS DE 

MEDICINA PREVENTIVA E/OU 
TERAPÊUTICA PARA PROMOVER A SAÚDE 

E O BEM ESTAR DO PACIENTE; 

COORDENAR E PARTICIPAR DE GRUPOS 
OPERATIVOS EM EQUIPE 

MULTIPROFISSIONAL 

  

Belo Horizonte, 21 de junho de 2012 

 

SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS 


